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44 Atransição de um 
sistema para outro 
é muito dificil", dis-

se João Paulo II em en-
trevista publicada pelo 
Estado (3/11), a res-
peito do Leste Euro-
peu depois da queda 
dos regimes comunis-
tas. "Ela tem também 
preço alto: aumento da 
pobreza, do desempre-
go, da miséria huma-
na" A passagem de.  um 
sistema fortemente 
centralizado pelo Esta-
do para o de livre mer-
cado, sem atentar para 
os valores humanos 
em jogo, apresenta-se 
dolorosa. Até onde vai o Estado, até 
onde a livre iniciativa? A perplexi-
dade captada no Leste Europeu não 
nos é estranha e está presente na 
revisão constitucional. 

É à doutrina social da Igreja, por 
meio de sua atualização na Centesi-
mus Annus, que pedimos hoje atitu-
des gerais e comportamentos deter-
minados que exprimem as tarefas 
do Estado democrático no campo 
econômico. "A atividade econômica, 
em particular a da economia de mer-
cado, não se pode realizar num vazio 
institucional, jurídico e político", diz 
a encíclica dos 100 anos da Rerum 
Navarum Assim, é dever do Estado 
prover à atividade econômica a segu-
rança "no referente às garantias da  

liberdade individual e 
de propriedade, além 
de uma moeda estável e 
serviços públicos efi-
cientes". 

Vigiar e orientar o 
exercício dos direitos 
humanos no setor eco-
nômico é outra tarefa 
do Estado. No entanto, 
não é ao*Estado que ca-
be a principal respon-
sabilidade nesse cam-
po, mas aos "indivíduos 
e diversos grupos e as-
sociações em que se ar-
ticula a sociedade". Is-
so, contudo, não autori-
za o Estado a se ausen-
tar do setor econômico. 

Entre outras coisas, deve secundar a 
atividade das empresas para que ga-
rantam oportunidades de trabalho. 
Intervir quando situações particula-
res de monopólio criam atrasos ou 
obstáculos ao desenvolvimento é ou-
tro direito do Estado. 

Interessante e rica de lições para 
o nosso país é a análise da Centesi-
mus Annus sobre o Estado de Bem-
Estar. Criado para responder a ne-
cessidades e carências indignas da 
pessoa humana, o Estado do Bem-
Estar transformou-se freqüente-
mente, por excessos e abusos, no 
Estado Assistencial. Este se carac-
teriza por intervir diretamente em 
muitos setores, irresponsabilizando 
a sociedade. Em conseqüência, o  

poder estatal domina mais por lógi-
cas burocráticas do que pela preo-
cupação de servir aos usuários, com 
conseqüente perda de energias hu-
manas e acréscimo enorme de des-
pesas. Dificil não ver aí o retrato de 
boa parte do Estado brasileiro. 

Para corrigir as anomalias do Es-
tado Assistencial, mais uma vez é 
chamado o princípio de subsidiarie-
dade. "Uma sociedade de ordem su-
perior não deve interferir na vida in-
terna de uma sociedade inferior, 
privando-a de suas competências, 
mas antes deve apoiá-la em caso de 
necessidade e ajudá-la a coordenar 
sua ação com a das outras compo-
nentes sociais, tendo em vista o bem 
comum", afirma a Centesimus An-
nus, em dependência verbal da 
Quadragesimo Anno. Entre nós, 
trata desse princípio a tese de mes-
trado O Princípio de Subsidiarie-
dade no Direito Administrativo, 
defendida por Fernando Cintra na 
Faculdade de Direito da USP. Um 
dos exemplos dissecados por este 
jurista é o da Comunidade Euro-
péia. Fora de suas atribuições espe-
cíficas, a Comunidade intervém, de 
acordo com o princípio de subsidia-
riedade, se e quando os objetivos de 
uma ação não possam ser suficien-
temente realizados pelos Estados-
membros e, por sua dimensão, pos-
sam ser mais bem alcançados ao ní-
vel comunitário. Conforme Fernan-
do Cintra, "os países-membros po-
derão invocar o princípio de subsi- 

diariedade em questões concretag'-' 
como artigo do Tratado (Maas=" -.  
tricht) a ser juridicamente, e nà:és•- •• • 
apenas eticamente, respeitado". • • 

Outro exemplo de subsidiaiiéday- - 
de nos foi trazido por d. Lucas Mo-
reira Neves a propósito da 'édikác f-
ção, nesta página. A competêàcia (  • 
primeira da educação é das fã-rnnia.S 
e da comunidade. O Estado certa •-: 
mente deve apoiar, mas não - é dé'- -  
sua competência dominar b•  S•ét,e)i- • 
da educação, e sim auméneár o" 
acesso à escola particular pónYieió:- 
de subsídio. Com  as devidas-liWor-'; 
ções, podemos transpor essa'Stibsi-': 
diariedade para outros carripigs;-'ck-• 
mo os da saúde e da econoririà:..- 

O Estado tem o dever de . 15'rti:ind-
ver o bem comum. E age pà.nziué--: 
os diversos ãmbitos da vida"s6C`ig '- 
sem excluir o econômico, Cõiitr1-.' 
buam para realizar aquele, "embOr:a" 
respeitando a legítima autonomia 
de cada um deles". Isso não sigriific 
que a solução da questão s'oCilai .  se:" 
deva ao Estado. "Ao contrár—itY, Leá&" 
XIII insiste várias vezes nos ireCeSSá •-=:-'i 
rios limites do Estado e sobre'él.I'Ca-""- 
ráter instrumental, já que o' irrdiví'z 
duo, a familia e a sociedade - lhe são•' 
anteriores e ele existe para tutérücr.'• 
direitos de um e de outras, e`Fdd 
ra os sufocar", recorda a CentéSiMU4'-; 
Annus. É este Estado que quereiric;': ` 
na reforma constitucional? • 	n'-: 12 
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